
ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE RIACHUELO

CoNTRATO No O10/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE SHOWS ARTISTICOS CELEBRADO
ENTRE O MUNICIPIO DE RIACHUELO, E A
EMPRESA AD PRODUçÃO HUSICAL LTDA,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADO.
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No 001/2024,

A PREFEITURA IIUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, com sede localizada à Praça Getúlio

Vargas, no 72 - Centro. na Cidade de Riachuelo, Estado de sergipe, cep: 49.170-000. lnscrita

no cNPl no 13.128.897/OOOI-85, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato

representada pelo seu prefeito o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO e do outro. a empresa AD

PRoDUçÃo ilusICAL LTDA, inscrita no cNPl no 26.337.395/000l-06, com sede na

Alameda salvador, no 1057, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-790, neste ato

representada pela sra. ADRIELE CAMPOS DE TESUS, portadora do c.P.F, no o3o.ooo.075-
80 e RG no 9O8158076 SSP/BA, doravante denominada GoNTRATADA, têm justo e

acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei no 14.L33121, e suas alterações, mediante cláusulas e

condições segu intes:

cúusul.A PRTMEIRA - DO OBIETO íârt. 92- inciso r. da Lei no 14.133/21'1.

o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para âpresentação de

profissional do setor artístico, consagrado pela crítica ou pela opinião pública, denominado

CANTOR pABLO A vgz ROMANTICA representado por AD PRODUçÃO ilUSICAL LTOA

para apresentar-se nos 134 anos de Emancipação Política do Munícipio de Riachuelo/SE, a ser

realizada no dia 25 de janeiro de 2024 neste município, conforme proposta da Contratada. que

passam a fazer parte integrante deste instrumento independentemente de suas transcrições,

de acordo com o art. 92, inciso II, da Lei no 74.L33/21.
parágrafo único. A apresentação será realizada em local designado pela administração

municipal, cabendo à Contratada apresentar-se na data convencionada, conforme proposta

apresentada.

cLÁusuLA SEGUÍ{DÀ - po REGr}rE DE ExEcucÃo ou FoRila DE FoRNECTMENTo, Do
DPF'ô F rlÀ§ ..INnT'ÔFS DE PÀGÂMÉN Íô írrt Q2 inricn< fl, â l,ff da Lei no

Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a PREFEITURA obriga-se a pagar

à contratada a importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), a serem depositados
na conta da empresa AD PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, CNPI 26.337.395/0001-06, BANCO DO
BRASIL, AGÊNCIA: 3463-0, C/C:55248-8 representante legal do CANTOR PABLO A VOZ
ROMÂNTICA, o valor de 50o/o R$ 95.000.00 (noventa e cinco mil reais) antes do evento e o
restante 50% R$ 95.000,00(noventa e cinco mil reais) após o evento, conforme abaixo
discriminado:
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§1o O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante

vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2o Nenhum pagamento será efetuado à Contrâtada enquanto houver pendência de liquidação

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§3o Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado e o preço será fixo e

irreajustável.
§4o No caso de atraso de pagamento. será utilizado, para atualização do valor mencionado no

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§5o Nestes preços estão incluídas todas âs despesas que, direta ou indiretamente, decorram

da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

cút sul.Â TERCETRÂ - DA VIGÊiúCrA íAÉ. 92. inciso VII. dã Lêi no 14.133/21)
O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até flnalização do

evento e seu efetivo pagamento.

ar Àlrslll Â ÍtuÀPTÂ - DoTÀcÀo oRcÂM rlrÁpra Iât+- Q)- in.i.ô l,Íff- dr Lai no

14-133/21).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura
Municipal de Riachuelo, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO 2110 SECRETARIA
CULTURÂ

MUNICIPAL DE
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VALOR íR$)SHOW

8.000,00TRANSPORTE PARA REALIZAÇÃO OO SNOW

4.500,00ALUGUEL VEÍCULOS P/TRANSLADOS LOCAL

8.000,00DESPESAS ADMINISTRATIVAS

13.000,00DESPESAS HOSPEDAGEM E DIARIAS. ALIMENTAÇAO

16.ooo,ooDISPENDIOS COM EQU] PAMENTOS, MANUTENÇAO E MATERIAI

NECESSÁRIOS PRA REALIZAÇÃO DO SHOW

11.000,00PIROTECNIA, EFETTOS

41.000,00CACHES MUSICOS, STAFF E PRODUÇAO

14.000,00ADr.4. PRoDUToRA

9.500,00IMPOSTOS

6s.000,00PRO LABORE DO ARTISTA

190.O00,o0TOTAL



PRO]ETO / ATIVIDADE 2055 MANUTENçAO E DESENVOLVIMENTO
ATIVIDADÉS CULTURAIS E ARTÍSTICAS

DE

CLASSIFICAÇAO 339039 0000 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS _ PESSOA
]URIDICA

FONTE DE RECURO 17040000 TRAr.tsFenÊtrrctas on uruIÃo REFERENTES A
col4peÍlsnÇões FINANCEIRAS PELA

rxplonnÇÃo DE RECURSoS NATURAIS
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CúUSULÂ OUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PÂRTES íATt. 92.

in@ut
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salárlos, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais

necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de

responsa bilid ad e da Contratada;
. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente contrato e

outros que, porventura, venham a ser necessários durante o decorrer do período;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição, no local da prestação

dos serviços, o responsável pela empresa.

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante'

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

.Nãotransferiraoutrem,notodooUemparte,oContratofirmadocoma
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta'

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabêlece a Lei no 14.133/21.
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULÂ SEXTÀ - DAS GARANTIAS OFERECIDAS PARÂ ASSEGURÂR A PLENA
EXECU CÂO. NÂLIDÂDES E MULTAS í rt- q2- incisos XII e XI ,lâ Lêi no

!l^1.:üu..lltl

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei no. t4.13312L, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
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II - multa de 1olo (um por cento) a cada 30 (trinta) minutos até o máximo de 10o/o (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestação de

serviço, considerando o horário previsto para início do show;
III - multa 10o/o (dez por cento) a cada 30 (trinta) minutos até o máximo de 30o/o (trinta por

cento) sobrê o valor do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo,

considerando o período de duração do show;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusulÂ SÉTIMA - DÂ RESCTSÃO íert. q2- inciso xrx- da Lei no 14.133/21).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas no artigo 137, na forma do artigo

138, ambos da Lei no. 14.13312t.

§1o O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a

luízo do contratante, sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência'

§3o Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláUsula, nenhum ônus recairá sobre

o contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 138 da Lei no

14.1,33/2L.

CúUSULn OltlVa - OOs OIntttOS DO CO rnÂtllUTt rO CÂSO Oe nTSCISÃO ílrt-
@
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, ã Contratada reconhece, de lo9o,

o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 139 da

Lei no 14.133/21.

cúusul-A Non|Â - pa LEGTSLÂCÃO APLrCÂVEL À EXECUçÃO DO CONTRATO E OS

CÂSOS OLISSOS íaÉ. q2. inciso III- dâ Lêi no 14-133/21'1.

o presente contrato fundamenta-se nos termos do contrato de Inexigibilidade que,

simultaneamente:
I - não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 74.L33/27;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários' em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião. Termo

cúusura oÉcrua - ols lrrrnacões (lrt. tza da lei no tc.tlglztt.
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
124 da Lei no. 14.13312L, desde que devidamente comprovados.
§1o A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 125 da Lei no.
14.t33/2t, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art,
125 da lei no, 14.133/21.
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117 de Lei no 14.133/211.

Fica responsável pela fiscalização dos serviços prestados a Secretaria Municipâl de Cultura de

Riachuelo/Se.

§1o À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.
§2o A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilid ades contratuais.

cúusulA DÉcIIrla SEGUNDA - DO FORO íart. 92, §10. dâ Lêi no 14.133/21).

AS partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seu s eitos legais.

Riachuelo/SE, 10 de janeiro de 2024.

PETERSON D
Gestor
CONT
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AD PRODUçAO MUSICAL DA
Rêpresentante Legal: ADRIELE CAMPOS DE IESUS

CONTRATADA
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